


O que é a LGPD 

A Lei Geral de Proteção de Dados é uma 

lei brasileira que dispõe sobre o 

tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade. 

 

É uma lei baseada na GDPR (General 

Data Protection Regulation), que é válida 
apenas em território na União Européia. 



Pessoas envolvidas na LGPD 
 

CONTROLADOR: 

Pessoa ou empresa que tem o 

poder de decisão sobre os 

dados. No nosso caso, o dono 

do e-commerce ou os 

fornecedores que recebem 

esses dados. 

 

OPERADOR: 

Quem trata os dados. 

Desenvolvedores ou 

qualquer outra pessoa que 

trabalhe com o e-commerce 

pode estar nesse 

posicionamento. 

 

ENCARREGADO: 

Pessoa indicada pelo 

controlador para ser o 

canal de comunicação para 

usuários ou ANPD. 

 



Tratamento de dados 

Toda operação realizada com dados pessoais, como as que 

se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 

avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração. 



Definição de dados pessoais 

A LGPD considera dados pessoais 

informação identificada ou identificável.  

 
Ex.: Nome, documentos, gênero, telefone, endereço, localização 

via GPS, fotografia, prontuário de saúde, cartão bancário, renda, 

histórico de pagamentos, hábitos de consumo, preferências de 

lazer, endereço de IP (Protocolo da Internet), cadastro de e-mail, 

etc 



Consentimento de uso pelo usuário, feito de maneira informada e inequívoca. 
 
 
• Autorização genérica para tratamento de dados é considerada nula pela lei. 

 
• Deve ser informado ao usuário a finalidade específica de cada dado, a 

necessidade de esse dado ser usado, e com total transparência informar 
quais as ações que já são feitas para prover a segurança e prevenção para 
vazamento desses dados. 

 
• Cabe ao controlador provar que esse consentimento foi dado corretamente. 

 
• Esse consentimento pode ser revogado a qualquer momento. 

 

E para tratar esses dados, o que deve ser feito? 



Cuidado com os dados sensíveis 
São os dados referentes à origem 

racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, filiação a sindicato ou a 

organização de caráter religioso, 

filosófico ou político, dado referente à 

saúde ou à vida sexual, dado genético 

ou biométrico.  

Eles só podem ser tratados quando há uma 

finalidade muito clara e específica para eles. 

 

Sendo uma pesquisa, deve-se submetê-la ao 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) antes de 

ser aplicada. 
 



E os cookies e as tags? 
A LGPD não fala especificamente de cookies e tags, mas ele pode ser 

entendido como dado pessoal identificável, pois pode tornar as ações do 

usuário identificáveis pelo IP, cadastro de e-mail, etc.  

Assim, pedir autorização antes de serem usados e informar na política 

de cookies (ou mesmo na política de privacidade): 

 

●Quais os cookies e tags e o que fazem; 

 

●Qual a finalidade específica deles; 

 

●Como o usuário pode gerenciá-los; 

 

●Duração do uso dos cookies, enquanto permanecer a finalidade de seu uso 

(recomendado). 

 

Privacidade, Transparência e Segurança sempre! 



Estão entre as punições previstas na lei (são 9 tipos ao 

todo): 

 

• Advertência para adequação; 

• Multa diária; 

• Multa simples de até R$50.000.000,00 por infração; 

• Até proibição parcial ou total do exercício de atividades 

relacionadas a tratamento de dados. 

  

 

Não foi cumprida uma das determinações da LGPD, 

e agora? 



O que nós, como 

desenvolvedores, 

devemos fazer para 

proteger a nós e a 

nossos clientes? 



1. Informar o cliente 

 

2. Fornecer meios de cumprir a lei 

 

3. Fiscalizar se está dentro do que determina a lei. 

Nossas ações 

Lembre-se! 

 

O desenvolvedor pode ter 

responsabilidade solidária 

pelo cumprimento da lei 

ou ser responsabilizado 

pelo direito de regresso 

que o cliente tem. 
 



Exemplos  

práticos 



● O consentimento tem que ser 
solicitado em qualquer momento 
que algum dado do usuário for 
necessário. 

 
● Como cabe ao controlador provar 
que esse consentimento foi dado, 
é necessário que haja um registro 
dessa informação junto aos dados 
do usuário. 

Consentimento informado e inequívoco 



Política de privacidade 

considerada nula 



O que deve conter a Política de Privacidade 

●Os dados necessários para cada ação (compra, contato, newsletter); 
 

●Finalidade específica do tratamento de cada dado; 
 

●Forma e duração do tratamento; 
 

● Identificação do controlador (Nome da empresa, CNPJ, endereço); 
 

● Informações se haverá compartilhamento dos dados para outro controlador ou 
operador (gateway de pagamento, gateway de frete, banco de dados de outra 
empresa, etc) 

 
●Responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento*; 

 
●Direitos do usuário em relação aos seus dados, com menção explícita ao art 18 
da LGPD**; 

 
● Informação, em destaque, que a autorização de tratamento dos dados é 
condição para fornecimento do produto ou serviço (art 9º, §3º); 

 
● Indicação do encarregado para comunicação.  



Obedecer a boa fé e os 10 princípios da LGPD: 
 

I – finalidade 

II - adequação 

III – necessidade 

IV - livre acesso 

V - qualidade dos dados 

VI - transparência 

VII – segurança 

VIII – prevenção 

IX - não discriminação 

X - responsabilização e prestação de contas 

Deverá, inclusive, ser responsável em comunicar, em prazo razoável, à autoridade 
nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar 
risco ou dano relevante aos titulares.  

 

Responsabilidades dos agentes que realizarão o 
tratamento 



Direitos do usuário, art 18 da LGPD 

 
I - confirmação da existência de tratamento; 
 
II - acesso aos dados; 
 
III - correção de dados; 
 
IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos 
ou tratados em desconformidade com a Lei; 
 
V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto;  
 
VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto 
nas hipóteses previstas em lei; 
 
VII - informação das entidades com as quais há o compartilhamento de dados; 
 
VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 
consequências da negativa; 
 
IX - revogação do consentimento. 



E-commerce com opções de privacidade 



Política de cookies 



Diante disso tudo, as dicas finais são: 

Pegue corretamente o 

consentimento e guarde 

log junto aos dados do 

cliente desse 

consentimento.  Escreva uma boa Política 

de Privacidade e de 

Cookies 



Obrigada! :) 

https://www.linkedin.com/in/janainatcarvalho/ 


